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ESTADO 00 RIO GR, NDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/99
PROCEDÊNCIA: Vereador ALDÉRICO ALBINO MIOLA - MESA DIRE

TORA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS.-
DATA: 10 DE DEZEMBRO DE 1.999

Senhores Vereadores:

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,
atrav~s de seu Presidente, Vereador ALDÉRICO ALBINO MIOLA, vem a pre
sença de Vossas Excel~ncias, no intuito de vos apresentar PROJETO DE
RESOLUÇÃO, versando em ~Iteraçao do R~gimento Interno da Câmara Muni
cipal, visando adequaçoes a Legislaçao pertinente, a exemplo das es
feras Federais e Estadual.

Por outro lado, sol icitamos que o presente seja /
apreciado em regime de urg~ncia, na Sessao Plen~ria Ordin~ria do dia
13 do corrente m~s.

Sendo o que se oferece para o momento,colhemos o en
sejo para renovar os votos de estima e consideraçao.

ALDERICO ALBINO
Presidente

Atenciosamente
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APROVADO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROJETO DE RESOLUÇAO Nº 007/99

DA NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 2º
DO ARTIGO 3º D) REGIMENTO INTER
NO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA
DORES-DE ERECHIM - RS

P r o mui 9 a dor .

Art i90 3º -
Par~9rafo 2º - NO PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES SOMENTE SERAO REA-

LIZADOS ATOS E ATIVIDADES PERTINENTES À FUNÇÃO PARLA -
MENTAR.

CÂMARA MUNICIPAL, 10 DE

ALDÉRICO ALBINO
Presidente

BRO D E 1.999

omandante Salomoni, s/na _Caixa Posta1613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 - Erechim - RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO N° 258, de 14 de dezembro de 1999.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 3° DO REGIMENTO

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM - RS

ALDÉRICO ALBINO MIOLA, Presidente da Câmara Municipal de

Erechim, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, que a Câmara APROVOU e EU promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Artigo 3°-

Parágrafo 2° - No Plenáíio da Câmara de Vereadores somente serão

realizados atos e atividades pertinentes à função

parlamentôí.

CÂMARA MUNICIPAL, 14 DE ZEMBRO DE 1999.

Vereador ALDÉRICO ALBINO MIOLA

ANTONIO LANDO
etário
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